
PREFEITURADE>=FAZENDAPREFEITURAMUNICIPALDEFAZENDARIOGRANDE||, RIOGRANDE SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO  
EMENTA: TERMO DE COMPROMISSODE
AJUSTAMENTODE CONDUTAENTRE A
PREFEITURADE FAZENDARIO GRANDEE A
EMPRESARISOTOLÂNDIA.

Aos 17dias do mêsde janeiro de 2025,a PREFEITURADEFAZENDARIOGRANDE,
pessoajurídica de direito público, comCNPJ 95.422.986/0001-02,por intermédioda
Secretaria Municipal de Educaçãode FazendaRio Grande,comsedena RuaEspanha,
66, Bairro Nações, CEP 83823-048,Fazenda Rio Grande—Paraná, doravante
denominadaCOMPROMITENTE1, e a RISOTOLÂNDIA- Indústria e Comérciode
Alimentos Lida., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
76.900.463/0001-71,comsedena Rua Luiz Francheschi, 657, Bairro ThomazCoelho,
CEP83707-072,Araucária/PR, doravantedenominadaCOMPROMITENTE2.

CONSIDERANDOoPrincípio da Legalidade,tendoemvista quea Lei Municipal
nº 1.067de2015regula a celebraçãodeTermodeAjustamentode Conduta—TAC—
pelo MunicípiodeFazendaRio Grandecomparticulares;

CONSIDERANDOasnotificações e infrações autuadaspelo COMPROMITENTE

1 emdesfavordoCOMPROMITENTE2;

CONSIDERANDOque as notificações e/ou autos de infração não possuem

naturezatributária;

CONSIDERANDOque nos últimos dois anos não houveoutra celebração de

TermodeAjustamentodeCondutaentre as partes;

CONSIDERANDOque a contrapartida do COMPROMITENTE2 emfavor do

COMPROMITENTE1 nãoimplica a disponibilização derecursos financeiros emespécie;

CONSIDERANDOque as infrações cometidas pelo COMPROMITENTE2

apresentambaixo potencial ofensivo;

CONSIDERANDOque nãohá, no âmbitoda municipalidade, licitação vigente

para aquisição decoffee break; LM62
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F2EAZENDAPREFEITURAMUNICIPALDEFAZENDARIOGRANDEil, RIOGRANDE SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO
CONSIDERANDOa realização de Formações pedagógicapara professores,

pedagogose demaisservidores no anoletivo de2025,queserá realizada a sededa
Secretaria Municipal de Educaçãoemdatas as quais devemser definidas pela SME
duranteo corrente ano2025;

CONSIDERANDOos Princípios da Razoabilidade, Proporcionalidade,
MoralidadePública, Eficiência e Boa-fé;

CONSIDERANDOointeresse público, as partes resolvem:

CELEBRARo presente Termode Compromissode Ajustamentode Condutae
Assunçãode Obrigações,nos termosprevistos pela Lei Municipal nº 1.067, de 12 de
maiode2015,quese regerá pelas seguintescláusulas:

CLÁUSULA1º - DOOBJETO

O presente Termo tem como escopo o ajustamento de conduta da

COMPROMITENTE2, visando a melhoria na prestação dos serviços no Município de

FazendaRio Grande,coma finalidade de garantir a excelência na qualidade dos

serviços dealimentaçãofornecidos aos alunos daRedeMunicipaldeEnsino.

Este TermodeAjustamentodeCondutadecorredas notificações relacionadas à

execução do Contrato nº 84/2021, que trata da contratação de empresa
especializada no fornecimentoe preparodealimentaçãoaos alunos dasinstituições da

RedeMunicipal deEnsinodeFazendaRio Grande,conformetermodereferência.

A formalizaçãodo TACestá vinculada aos processosadministrativos correlatos,

a saber: 4852/2024, 2459/2024, 64291/2022, 3938/2024, 2799/2024,
64859/2023,56962/2022,72901/2022,2519/2024,61493/2022,65524/2023,
48322/2023,48766/2023,65532/2023, 65507/2023,48065/2024,35083/2023
e 77063/2023, 13744/2022, 54639/2022, 61851/2022, 62295/2022,
67743/2022,68162/2022,4852/2024,2459/2024,3938,2024,2799/2024,
2519/2024,65524/2023,65532/2023, 65507/2023,48065/2024,35083/2023,
77063/2023,15097/2023entre outros quepossamdecorrer de desdobramentosdos

processosmencionados.

Aseguir, tabela demonstrativadopotencial ofensivo dosprocessose notificações. |7 qu!
Yo 
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Processo N' de Fato ocorrido Penalidade dae rencialensivo
72901/2022,3881/2023 TermodeFalt i í64859/2023,4852/2024 Sta dacieracelíciea Ajustamento Nãohouve Baixo

4852/2024 deConduta
2459/2024, EmpresaRãoproduziua Termode
64238/2023 quantidade Ajustamento |NãoHouve Baixo

estabelecida deConduta

Falta defuncionários Tentoce a a64291/2022 . Ajustamento |NãoHouve Baixoparaservimento deConduta

3938/2024,61493/2022 coacao Ternode
3938/2024,64291/2022 condor foi Ajustamento |NãoHouve Baixo
65524/2023,65524/2023 spirit Eefatiiá deConduta

2799/2024,48322/2023 - d
48766/2023,2799/2024|Produçãoinsuficiente da ted E ESA Bai
2519/2024,65532/2023 refeição Jantar DS65507/2023 deConduta

48065/2024 "renEsSr Regularizado |NãoHouve Baixoexterior da instituição.

35083/2023,15097/2023| Ri is H |
35083/2023,77063/2023|SeSconformidade,e se Multa [NãoHouve| Baixo

15097/2023 piadaprocedência.
13744/2022 Falta da dieta dealuno Multa 18.788,09 Baixo
54639/2022 Falta da dieta dealuno| Notificação |NãoHouve| Baixo

61851/2022 epoutdeoSEPRITAS Notificação |Não Houve| Baixodecardápio

62295/2022 contligêas deHoteis Notificação |NãoHouve| Baixocozinha

67743/2022 qualidadeane Notificação |NãoHouve| Baixoservida
servido batata soutee

68162/2022 queestavacrua por Notificação |Não Houve| Baixo
dentro

Empresanãoproduziua| Termode
7749/2023,2459/2024 quantidade Ajustamento |NãoHouve Baixo

estabelecida deConduta
mangueirado gásP 45 Riga

48065/2024 estourouocasionando a NãoHouve| Baixo/ Arquivadograndevazamento
 

1. A COMPROMITENTE2 compromete-sea quitar integralmentea multa ematé 60

apr
go
Á
o

dias da assinatura do presenteTermo,mediantepagamentoda guia já emitida, queU
deveráser atualizada junto a Divisão deArrecadação;
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2. A multa aplicada será considerada extinta após o referido pagamento,nas
condiçõesestabelecidasnositens 1 e 2;

3. À presentecláusula NÃOimplica renúncia a outros direitos e açõesnãoabordadas
nesteTAC.

CLÁUSULA2º - DAQUITAÇÃOEEXTINÇÃODASOBRIGAÇÕES

ACOMPROMITENTE2 compromete-se,apósa assinatura do presenteTermo,a
desistir da ação e requerer o arquivamentoda ação judicial mencionada,conforme
artigo. 485, VIII, do Códigode Processo Civil, responsabilizando-sepelo pagamento
das custas processuais remanescentes.A COMPROMITENTE1 e seus respectivos
ADVOGADOS/PROCURADORESconcordam,desdejá, coma mencionadadesistência e
o arquivamento da ação judicial. As Partes e seus respectivos
ADVOGADOS/PROCURADORESrenunciamo direito deexigir honoráriossucumbenciais,
ainda quejá fixados.

CLÁUSULA3º - DACONTRAPARTIDA

ACOMPROMITENTE2, comoformade mitigar eventuaisprejuízos aoerário e contribuir

para a formaçãocontinuadados professores, prestará, a título decontrapartida, além

daquitaçãodamultaaplicada, os serviços deCoffee Breakna SemanaPedagógicade

2025, a ser realizada no salão do Multi Eventos, nos dias 03 e 04 de fevereiro de

2025,das8h às 17h, à título decompensação.AcontrapartidadaCOMPROMITENTE2

consiste EXCLUSIVAMENTEno fornecimento do Coffee Break, em condições

proporcionais aos danoscausadosnos demaisprocessosaqui listados, considerandoo

baixo potencial ofensivo identificado, e não envolve a disponibilização de recursos

financeiros ou bensdequalquernatureza.

CLÁUSULA4º - DASOBRIGAÇÕESDACOMPROMITENTE2

1. FornecerCoffee Breakconformeespecificadona Cláusula 3º;

2. Garantir a qualidadee conformidadecomnormassanitárias;

Da Realizar a entregae o servimentonos locais e horários acordados;

4. Cumprirrigorosamenteas exigênciasdotermodereferência. DA
1

CLÁUSULA5º —DASDATASEQUANTITATIVOS
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A COMPROMITENTE2 compromete-sea fornecer os serviços de Coffee Break nas
formações pedagógicade 2025, conformeos quantitativos e datas informadaspela
SMEsendo:2.300servidores.

CLÁUSULA6º —DASCONDIÇÕESGERAIS

1. Este Termonãoaltera valores contratuais nemcria novasobrigaçõesfinanceiras além
daquelasestabelecidasnoContratonº 84/2021.

2. Odescumprimentodascondiçõespoderáensejar sançõescontratuais.

CLÁUSULA7º—DASPENALIDADES

O descumprimentopor parte do COMPROMITENTE2 das cláusulas deste Termo
implicará emseu imediato cancelamento,coma consequenteresponsabilização pelos
eventuais prejuízos à COMPROMITENTE1, coma possibilidade de retomadada
cobrançadamultaaplicada.

CLÁUSULA8º —DAVIGÊNCIA

Este Termoentra emvigor na data desua assinatura e terá vigência de24meses.

Por estaremjustas e acordadas,as partes firmamo presenteTermoemduasvias de

igual teor e forma.

FazendaRio Grande,1/7 dejaneiro de2025.
/

a 

 

   

 

 

  COMPROMITENTE1 - P FAZENDARIOGRANDE.EFEITURA/MUNICIPAL

EdnelsonQueirozSobral - Secretário MunicipaldeEducação- Decretonº 6277/2022

  

ÀdeAlimentosLeda
Carlos ViumbertodeSouza

COMPROMITENTE2 - RISOTOLÂNDIA—IndaiadeComérciodeAlimentosLtda

CNP)nº 76.900.463/0001-71 B
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GuilhermeSilva Luiz Carlos

Diretor Geral e GestordeContratos -

ProcuradoriaGefaldoMunicípio

 

Testemunha1 - Luiz FernandoPedroso

Testemunha2 - Sônia ReginaBenato
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